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ESP-DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO ADM.PENIT4

Estudo Técnico Preliminar 62/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 006.00216141/2026-21

2. Descrição da necessidade

Justifica-se a necessidade da contratação de empresa especializada para a confecção de carimbos destinados ao atendimento das
demandas administrativas da Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário.

Além disso, a utilização de carimbos automáticos proporciona maior agilidade na execução das atividades administrativas, maior
durabilidade do material, redução da necessidade de reposições frequentes e maior eficiência operacional no desempenho das rotinas da
Coordenadoria.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Departamento Administrativo Sandra Aparecida Rodrigues de Selis

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação refere-se à prestação de serviços de confecção de carimbos automáticos e manuais destinados ao atendimento das demandas 
administrativas da Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário.

Os carimbos deverão ser fornecidos em tamanhos padronizados, conforme especificações técnicas definidas pela Administração, variando apenas os 
textos, identificações funcionais e demais informações institucionais a serem gravadas.

A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA os respectivos textos, layouts e informações necessárias para a confecção dos carimbos após a 
definição da empresa vencedora do certame.

Os materiais empregados na fabricação deverão possuir qualidade compatível com uso contínuo em ambiente administrativo, garantindo legibilidade, 
durabilidade, resistência e adequado funcionamento dos mecanismos automáticos.

Os carimbos confeccionados deverão apresentar impressão nítida, acabamento adequado e resistência ao desgaste decorrente da utilização rotineira.

Como requisitos mínimos de sustentabilidade, a contratada deverá observar, sempre que tecnicamente viável:

utilização de materiais recicláveis ou reciclados;
adoção de práticas destinadas à redução de desperdícios durante o processo produtivo;
destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados na fabricação;
fornecimento de embalagens preferencialmente recicláveis;
observância de práticas sustentáveis compatíveis com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU.
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5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado para o objeto da contratação foi realizado por meio de pesquisa de preços no sistema Compras.gov.br, com
base em contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, bem como em valores praticados por fornecedores cadastrados na
plataforma.

A pesquisa permitiu identificar uma média de preços compatível com o mercado, assegurando a vantajosidade da contratação e o
atendimento aos princípios da economicidade e eficiência.

 

6. Descrição da solução como um todo

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Inicio da execução do objeto: a partir da emissão da nota de Empenho.

Os carimbos deverão ser fornecidos pela COONTRATADA a partir de tamanhos padronizados variando-se apenas os textos neles
aplicados.

A CONTRATANTE fornecerá, após a definição da empresa vencedora do certame, as especificações dos respectivos carimbos, que
poderão ser confeccionados em diferentes formatos, tamanhos e modelos, conforme a necessidade da Administração, incluindo carimbos
funcionais, de recebimento, de identificação setorial e de autenticação documental.

Cada material deverá ser embalado e acondicionado de forma a assegurar sua integridade e seu perfeito estado.

As entregas deverão ocorrer em dias úteis, no horário das 8:00h as 17:00h, na Avenida Ataliba Leonel, 556 - Santana.

 

Dentre os modelos previstos, incluem-se:

Modelo 1 — Carimbo Funcional Automático

Conteúdo variável:

Nome;
Cargo;
Setor;
RG.

Especificações:

material do corpo: plástico;
material do cabo: plástico;
material da base: plástico;
comprimento aproximado: 13 mm;
largura aproximada: 37 mm;
tipo: automático;
referência/modelo: tipo 491 ou equivalente técnico.

Modelo 2 — Carimbo de Recebimento
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Texto padrão:

“Serviço Regional de Atenção à Saúde – Oeste
Recebi e conferi a mercadoria constante na presente nota fiscal nº _______
Nome: ________________________________________
SRASPP , ____/____/_____

Especificações:

material do corpo: plástico;
material da base: borracha;
comprimento aproximado: 35 mm;
largura aproximada: 15 mm;
confeccionado em fotopolímero.

Modelo 3 — Carimbo Autoentintado

Especificações:

material do corpo: plástico;
material da base: plástico;
comprimento aproximado: 60 mm;
largura aproximada: 40 mm;
tipo: autoentintado retrátil;
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa para a contratação dos serviços de confecção de carimbos é de 33 unidades, considerando a demanda atual dos diversos setores da
Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário, bem como a previsão de 3 (três) unidades adicionais para atender eventuais necessidades futuras não
previstas inicialmente.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.103,79

O valor estimado total da contratação é de R$ 1.119,09 (mil cento e dezenove reais e nove centavos).

A estimativa de preços foi elaborada em observância ao disposto no Decreto Estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A contratação dos serviços de confecção de carimbos será realizada de forma unificada, sem parcelamento do objeto, uma vez que sua
divisão não se mostra técnica nem economicamente viável. A fragmentação da contratação poderia resultar na perda de economia de
escala, com elevação dos custos unitários, além de dificultar a padronização dos materiais, comprometendo a eficiência e a qualidade
dos serviços prestados.

Ademais, a contratação em lote único garante maior agilidade no atendimento das demandas da Coordenadoria de Saúde do Sistema
Penitenciário, evitando atrasos operacionais decorrentes da realização de múltiplos processos de aquisição.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

O serviço de confecção de carimbo atende a uma necessidade específica da Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário, sem vínculo com outros
processos de compra que justifiquem a correlação.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação está alinhada ao planejamento institucional.

As referidas mudanças implicaram na atualização das nomenclaturas de cargos, setores e documentos oficiais, bem como na substituição
de carimbos desatualizados e no atendimento de setores que atualmente não possuem carimbos próprios, tornando necessária a
presente contratação para assegurar a regularidade, padronização e eficiência dos processos internos.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação do serviço de confecção de carimbos proporcionará maior eficiência e padronização nos documentos oficiais da
Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário, garantindo maior agilidade nos trâmites administrativos, redução de erros e
otimização do tempo dos servidores.

Além disso, o uso de carimbos automáticos contribui para a economicidade, minimizando gastos com reposição de materiais e retrabalho,
ao mesmo tempo em que fortalece a segurança e a confiabilidade dos processos internos, em conformidade com os princípios da
administração pública.

 

13. Providências a serem Adotadas

Após o recebimento, os carimbos serão conferidos e distribuídos aos setores demandantes, assegurando sua correta utilização e o atendimento das
necessidades administrativas da Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação do serviço de confecção de carimbo pode gerar impactos ambientais relacionados ao descarte de resíduos plásticos e tintas. Para mitigar
esses efeitos, serão priorizados materiais duráveis e recargas ecológicas, reduzindo a necessidade de substituição frequente e minimizando resíduos.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação mostra-se viável técnica e administrativamente, considerando a necessidade de atendimento das demandas da
Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário, bem como a existência de empresas especializadas aptas ao fornecimento do objeto
no mercado.

A solução proposta atende ao interesse público, garantindo maior eficiência e padronização das rotinas administrativas, observados
critérios mínimos de sustentabilidade compatíveis com o objeto da contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CLAUDIA FRANCA DE JESUS
Assistente Técnico II

 Assinou eletronicamente em 27/05/2026 às 11:17:55.

 

 

Despacho: Em atenção ao Inciso II do Art. 14. do Decreto 10.024/19, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar

 

 

 

 

SANDRA APARECIDA RODRIGUES DE SELIS
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 27/05/2026 às 11:18:35.
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